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INDICAÇÃO Nº 037 / 2025 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

O Vereador que subscreve esta indicação, no exercício de suas atribuições 

previstas no inciso III do artigo 88 c/c artigo 121, todos do Regimento Interno desta 

casa, vem respeitosamente requerer, na forma regimental, que depois de dado ciência 

ao Plenário, seja encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizado estudo técnico 

com a finalidade de auxiliar e aprimorar a distribuição de água para todas as 

residências do município de Doresópolis. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Embora o abastecimento de água no município já esteja em funcionamento, é 
de conhecimento público que a distribuição ocorre de forma irregular em determinados 
bairros e comunidades, ocasionando transtornos à população. 

Diante disso, torna-se necessário que o Poder Executivo promova estudos 
técnicos e operacionais para avaliar o sistema atual, identificar eventuais falhas, 
propor ajustes e planejar melhorias que auxiliem na distribuição mais equilibrada e 
eficiente da água, assegurando regularidade e continuidade no abastecimento. 

O acesso à água é um serviço essencial, diretamente relacionado à saúde 
pública, à higiene e à dignidade da população, sendo fundamental que o sistema 
existente receba constante avaliação e aprimoramento. 

Diante do exposto, solicita-se atenção do Executivo Municipal para o 
atendimento da presente indicação, em benefício da coletividade. 

Sendo o que tinha para o momento, apresento ao plenário referida indicação. 

 

Doresópolis, 18 de dezembro de 2025. 

 

_____________________________ 

Hugo Oliveira Leão 

Vereador da Câmara Municipal de Doresópolis - MG 
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